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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.931/2024

Autor: Vereador Jean Marques.

TEOR DA EMENDA:

O inciso II do art. 16, o inciso I do art. 18 e o parágrafo único do art. 21, todos do
Projeto de Lei n. 16.931/2024, passam a tramitar com as redações abaixo:

"Art. 16. (...)

II - taxas e/ou tarifas que venham a ser instituídas por lei;

(...)

Art. 18. (...)

I - fomentar o Turismo e a Produção Associada ao Turismo;

(...)

Art. 21. (...)

Parágrafo único. A atuação do Poder Executivo, em apoio às atividades econômicas,
deverá privilegiar iniciativas que contribuam para o aumento das oportunidades de
emprego e geração de renda e para o desenvolvimento dos serviços e da produção
locais."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de maio de 2024.



JEAN MARQUES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Vereador, em 08/05/2024,
às 16:50, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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